LEI Nº 3.361, DE 22 DE JANEIRO DE 2014.
Acrescenta dispositivos à Lei nº 2.692, de 13 de novembro de 2006 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração direta, autarquias e fundações públicas do Município de Timóteo” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica acrescido ao artigo 98 da Lei Municipal nº 2.692, de 13 de novembro de 2006 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração direta, autarquias e fundações públicas do Município de Timóteo” o seguinte inciso:
“Art. 98...

I – ...

II – …

III – …

IV – …
V –  adicional por tempo de serviço.”
Art. 2º. Fica acrescida ao Título III, Capítulo IV da Lei Municipal a que se refere o artigo anterior, a Seção V – Do Adicional por Tempo de Serviço:
“SEÇÃO V

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 119-A. Por quinquênio de efetivo exercício exclusivamente municipal, pagar-se-á ao funcionário o adicional de cinco por cento (5%) dos vencimentos e vantagens.
§ 1º. Ao pessoal do Magistério Público Municipal, o adicional a que se refere este artigo será pago no valor correspondente a 10% (dez por cento) dos vencimentos e vantagens.
§ 2º. O adicional de que trata este artigo incorporar-se-á aos vencimentos para todos os efeitos e será pago juntamente com eles ou com a remuneração.”

Art. 3º. 
Ficam convalidados todos os atos praticados pela municipalidade, relativos a concessão e pagamento do adicional por tempo de serviço a que se refere esta Lei.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente das contidas na Lei nº 350, de 29 de novembro de 1971.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2013.
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